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1. OBJETIVO 

 

Instruir sobre o processo de desativação de equipamentos médico hospitalares 
(EMH) e acessórios, utilizando do Sistema Computadorizado de Gerenciamento da Manutenção 
GETS e Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

 

2. MATERIAL 

 

• Computador com acesso a intranet e internet. 

• Acesso aos sistemas GETS e SEI. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Assinalar Desativação no sistema GETS 

1º. Após constatação que o equipamento não é passível de recuperação, localizar a 
Ordem de Serviço (OS) no GETS e, selecionar a opção de assinalar desativação. 

 

Figura 1 - Exemplo de ordem de serviço e função de desativação. 

 

Fonte: Hospital Universitário de Dourados HU-UFGD, 2021. 

 



 
 
 

 

 

 

  

Tipo do 
Documento 

PROCEDIMENTO / ROTINA 
POP.STEC.007 – Página 2/5 

Título do 
Documento 

DESATIVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
MÉDICO HOSPITALARES  

Emissão: 16/06/2025 Próxima revisão: 
16/06/2027 Versão: 02 

 

Publicação: Portaria SEI nº 172, de 16 de junho de 2025 – Boletim de Serviço nº 602, de 24 de junho de 2025. 

2º. Detalhar o motivo da desativação ou, quando aplicável, a descontinuidade, anexando 
carta ou ofício na OS ou cadastro do equipamento. 

 

Figura 2 - Menu de desativação. 

 

Fonte: Hospital Universitário de Dourados HU-UFGD, 2021. 

 

3º. Encaminhar Laudo de Desativação que deverá ser assinado pelo responsável do Setor 
de Engenharia Clínica. 

4º. Fechar OS no sistema anexando a autorização de desativação assinada. 
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3.2 Relatório de Desativação/inativação no SEI 

1º. Solicitar ao Setor de Engenharia Clínica o lançamento da desativação no SEI – Sistema 
Eletrônico de Informação, no processo de inativação de equipamentos, caso existente 
do mês vigente. Se não houver processo aberto no mês, abrir novo processo e colocar 
no bloco interno “Parecer de Inativação - Equipamentos e Acessórios Inativados”. 

2º. Utilizar documento modelo, conforme abaixo e incluir os dados do equipamento ou 
acessório a ser inativado e seu destino.  

3º. Nos casos de EMH adquiridos por empréstimo ou cedência, encaminhar ofício à área 
de origem do equipamento para devolução. 

 

Figura 3 - Exemplo de parecer de inativação de equipamento. 

 

Fonte: Hospital Universitário de Dourados HU-UFGD, 2021. 
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4º. Nos casos de desativação de acessórios, preencher a lista para descarte fornecida 
pelo Setor de Hotelaria Hospitalar, encaminhando-os para descarte.  

 

Figura 4 - Exemplo de parecer de inativação de acessórios. 

 

Fonte: Hospital Universitário de Dourados HU-UFGD, 2021. 

 

5º. Os relatórios pertinentes a equipamentos deverão ser copiados e inseridos no 
bloco interno “Envio de parecer de Inativação para o Patrimônio” para que a 
Unidade de patrimônio proceda com a baixa referente ao bem. 

6º. Após finalizar, solicitar assinatura de um membro da Engenharia Clínica e enviar 
ao Setor de Patrimônio. 

7º. Proceder com a entrega do EMH após o envio do processo e, solicitar a ciência no 
processo, para confirmar a entrega do equipamento. 

   

4. REFERÊNCIAS  

Regimento Interno do Setor de Engenharia Clínica HU-UFGD. 

Software de Gerenciamente de Tecnologia para Saúde – GETS, disponível em: 
https://gets.ceb.unicamp.br/nec/view/inicio/index.jsf  

https://gets.ceb.unicamp.br/nec/view/inicio/index.jsf
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